LEI Nº 847, DE 04/08/83

Concede Bolsas de Alimento à Cidade do Menor, da Fundação Comunitária Fabricianense – FUNCELFA – e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder à Cidade do Menor, da Fundação Comunitária Fabricianense – FUNCELFA -, uma Bolsa de Alimento para cada menor do Município de Timóteo mantido pela entidade, em regime de tempo integral.

Parágrafo Único – O valor da Bolsa de Alimento de que trata este artigo, será de Cr$-50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) para cada menor neste exercício.

Art. 2º - Para atender às despesas com a presente Lei, será utilizada dotação do orçamento vigente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de agosto de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

  Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
